
~tribuiçccs que lhe conferem a Lei. n9 4.083, de 30 de j~~~o de 1002,
c o Decreto n9 56.725, de 16 de agosto de 1965,

R E S O L V E:

§ 29 o bibliotecário deverá denlli1ciara tentativa ou prática àe

,.... --,-..Iv .

cias ou serviços especializ~dos dos Conselhos R8gio~ai3 de
Lib1ioteconomia, facultando-se a' estes delegar tal atribu,ição medi
~~te ato específico dos respectivos Presidentes;

infração das leis que disciplinam o exercício da profissão.

C~fTULO II - DO PROC?SSO
1~t. 29 - O 'processo vi3ando de Lnf -:U::C 2.ç ao

Ls , regulaInentos e normas d.í.scí.pLí.aador-an do exc rcLc í.o da

p=ofissão de Bibliotecário, ta~inrcio COw:

I :...denúncia;
II a~~o de rep~esentaçaoi

IIJ: e.ut.o de .,.. -l.nIrac.::.o... ~

-iu~;'--c
.J .•...~U.:...:.

ca, deverá co~t8r a qualificüc&o e a assinatura do cGnunci&~
te e narra=, fund~entad~~ente, a infr~~~o, esclarecendo as circlli's

ç 29 - O auco de rc?resentação deve ser lavrado po.r qua Lquer rr.embz o



~ais que for apurado ,-na ocas.;L2.O,

2

ou servidor do CPB que, na realização de serviços i~~ernos, ~?~~ar
infração, cuja cccnpzovaçâo , quant;o a existência e à autoria, ii2~~O

penda G9 diligência ou eXfu~es externos da fiscaiizaçãoi

§ 39 - A lcvratura de auto de infração, constatando a existência 6es

ta no local da ocorrência, co~~ete aos se::-vicorcs crc~e~cia
cos ?ara o eX0rcício das atividades de fiscalizac20 externa e 9XC2

pc.í.oria Lmcrrt.e , a mezibr-o s do CPJ3 no exercício de atribuição especial
cO~8tiãa pela presidência.

Art. 39 - O auto de infração será lavraco:

a) con clareza, sem entrelinhas, rasuras ou er::end.as;
narra~do, circunstanciadamente, a infração ccn
menção do local, dia e hora da lavratura, e no
me,' qualificação e endereço do aut.uado e tudo, o

d2r a ocorrência. l

b) em três vias de s cLnando+s s a pz'Lme í.r a ao autuado I .,

a seg::.nda eo processo e a terceira ao ~=-q'J.ivodo

§ 19 J.,. primeira via do auto de rc;:?resentação será oncarrí.nh.ada dó

autuaco por intinação ou via ?ostal com aviso ce rcc2bi~ento
(~-?) I devendo a'cópi~ ca ~ntimcç20 co~ o ciente, ou o resino cOLpr~

b2.t.órioela r~messa p03~Ç.l, ser jtmt2.d~ ao proce sso r

§ 29 - l'~~o
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II - co~tiver todos os ele~8ntos nccess5rios à con
vicçã.o sobre sera
t~ansformada ~~ auto de representação,
sim proceSSaà2.i

III - contiver elementos que autorizem diligências

e as

para intesral co~provação da infração, o Pre
siCen~e c2verã deterniná-12s: adota~do co~for
me seu resultado, as medidas prev~~tas nos ~n
cisos I ou II.

Ar~. 59 - A contar da data do recebimento do auto de infração ou
de representação, corre o prazo de 30 (trinta) dias para

ser sanada a irregularidade de que se originou a infração ou apr~
sentação de defesa.

Durante êsse prãzo, o autuado, por si ou por seu advogado,
pOQerá ter vista do processo, na Secretaria, indepenàenteme~

te de rec.:uerirr.2~t.o,Lavz ando+ae têrmo de cca ocorrência;

§ 19

q.1'__i vado , f"'r.'~<='1-~,""r ""~ ~:v""-SP 4 '-."""'-; ~ .1.,.., .•..•te a Lnfz -:-'f"':::""_ \...ot,. •• :;J It.....~-..<...\_l._ I •. _"-.:".r __ ~. \....._.1. .Ao ..i.._,- ..."'S'c.....J.

trata o
§ 29, o processo, com ou se~ defes2, será distribuí20

Presidente a um relator.

prc-ol-! raí.nazmcrrcc ,_::('> Loco coric I uco•••••• _.:. .•.:....L. _;.~ ••~ .•. _~, L..c......_ ':J J. ••.••••••__ ,.J o·mesmo, verif:"car se 51..::). ins

Art. 69 - No julgw~e~to do processo ser~o obscrva~~s as nor~as es
t.abe Lec.Ldcs no Rcgir:!~n~oInterno, curnpr í.ndo ao re2.2.t.orr

ç 19 . - ,Cl.G~C~2. 2.0 ~o=r:'.as

-. r ~_'_,. r"
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a) enCa\7linha.-ncnto"cx-offIcio" ao c?n quando se trc
tar de suspensão ào registro ?rofiss~onali

b) execuçao da decisão nos demais casos.

Cl2l:TULO II1 - DAS PENALIDADI:S

..'\.rt. 79 C~crã ~o Conselho Regional nplicar a PQniç20 discip1ina~
dos profissicnais inscritos Cfl seus Qua~ros, ao tempo do

f a to pu-"1.Ive 1.

§ 19 o Ple~~rio pod2r~ ~eliberar de ofIcio, nos casos not~vc~s O·'•...

~pós tonar conhecimento GC relatórios da Co~issão de 2tica C~

caso de representação doc~~entaca u êle apresentada;

~- A deriberação do CRB precederá sempre audiência do acusado,
~ r.ot~ficaêo p&ra, dentro de 20 (vinte) diaS, ap~csentar cefes~

que po-:i.crásus t.cnt.a'r or a.lmentie , por ocasião do julga!l}e~to.Opr~zo Pi:;

ra L_~~~a oolGr~ ser prorrogado a juIzo do Plen~r~o;

§ 39 - Se o acusado nao fo:::.-cncont.r ado , ou se for revel, ser+Lhe+â

dc:clo curador.

Art. 89 - Da i~pc3iç&0 QG qualquer pen~lid&de eu ce dECis~o ~soluto
ria caber& rec~rso:

a) ao próprio CRB, dentro do prazo de 30(tri~ta) di

6ius,
as a~6s a ci~ncia da decisâo;

b) ao CFB dentro 00 pra~o de 30 (t.rí,nt.a) ~apcs
a ciê:1cia da scqunda G.~cisão do Corir.c1!~C'

Íf'

P~r:grafo Único - O rec~r30 contra inposição de qualquer p~~alidade
3uspe:1dcrã
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a atenç~o do culpado na segunda falta, seja c12
ou n~o reincidência i

II - ~ulta.ãe valor variável em 1/10 (lli~ déci~o) do
~~ior salário mínimo vigente no pa~s e o ~ota_
desse saláYio, arbitrado o percentual pelo Pre
sidente do CTI;

IIl - suspensao, ew una das seguintes nodalidaêes:

a) de até 1 (Q~) ano do registro profiszicnal
de bibliotecário que agir sem decoro ou fe
rir a ética profissional;

b) de 6 (seis) a 1 {um} ano do registro do Prc
fissional que demonstrar, comprcvadar..ente in
capacidade técnica no exercécio da profiss2o,
facultando-5e-lhe ampla defesa;

c) de 1 (~~) a 2 (dois) anos do reçistro àa p=o

f~ssão de ~ibliotec&rio ou·que, no ãrr~ito C:

~ 19 - No c~so de de 2 (Cais; c..ncsr
a penalidade a?lic5vcl serã eleva~a ao rl5brc;

§ 29 - As penalidades de multa e sus~ensão se~ão aplicaàas através
de F.uto de Infraçe.o, a ssí.nado peLo Prcsid0nte, sue fO':-:1:cx5 um

p::OCC380i

~ 39 - Ultrapass2~o o ~razo legal de recurso, Ou rejei~~~~ o ~25~O;
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viciada quando cx~gicu. por Cons cLhoí.xo (~o C::'3f do CR'3, De

lega~o3 Regionais o~ por re?rcsc~t~ntc cr~deDci~do C~~ uuto=idad~s
citad~s, i~cor~crá o ?rofissional em Cesrespcitc a ~utor~d~de e~ P2
na.apLí.câveL pelo Presidente do CfJ3 a vista de êe!1ú::'l.ciaaS3inaê.:..:l d.;

Bras!lia, 18 de outubro de 1974

I';::~rilo!3êl.stos da

Pu~licado ~o D.O.U Seção I Parte 11 em 19/11/74 página 4299/4300


